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Shopping Metrópole ananindeua, até ulterior deliberação, cumulativa-
mente com a função que exerce.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 15/02/2022. 
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo 
diretora Geral
Portaria Nº 505/2022-dG/cGP, de 14/02/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e, 
r E S o l V E: 
dESiGNar a servidora adriana lima Maia, Gerente, para responder pelo Posto 
de atendimento do dETraN na Estação cidadania do Shopping Metrópole ana-
nindeua, até ulterior deliberação, cumulativamente com a função que exerce. 
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 15/02/2022
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 506/2022-dG/cGP, de 14/02/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e, 
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor flaVio doS SaNToS, coordena-
dor, matrícula 5959652/1, para responder pela Gerên-
cia do Parque de retenção de Veículos das cirETraN’S a des-
te departamento, cumulativamente com a função que exerce. 
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 15/02/2022
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 760935
ata da 2ª reUNiÃo eXtraordiNÁria do cetraN/Pa – 2021
data: 15/12/2021 (quarta-feira) - Horário: 14:00 h - local: Plenário da SEGUP.
QUorUM PreseNte:
Nº NoMe FUNÇÃo NÍVeL rePreseNtaÇÃo
1 Ualame fialho Machado Presidente Titular cETraN
2 dennis lopes Serruya conselheiro Suplente dETraN
3 armando Jofre Souza de lima conselheiro Suplente BPrV
4 Geraldo Borges Pimenta Neto conselheiro Titular Pc
5 ana Valéria ribeiro Borges conselheira Titular BElÉM
6 Wender Morais Vicente conselheiro Suplente MaraBá
7 ilcilene Silva oliveira conselheira Titular caSTaNHal
8 Mauro ferreira Gonçalves conselheiro Suplente SiNdicarPa
9 luiz carlos da Silva rosa conselheiro Titular SiNTriTUr
10 Maria anita Pinheiro rocha conselheira Titular SiNTracarPa
11 ana cristina louchard Pires conselheira Titular oaB

 
aBertUra:
Às 14h35min, sendo constatado o “quórum” regimental de conselheiros 
presentes em Plenário, o Presidente do cETraN/Pa, o Srº Ualame fialho 
Machado, cumprimenta a todos, dando boas vinda e agradecendo a pre-
sença de cada um dos presentes, lembra que essa será a última reunião 
do ano de 2021 e agradece novamente aos membros do conselho pelo 
trabalho durante todo o ano. Após, DECLARA ABERTA A 2ª REUNIÃO EX-
TraordiNária dE 2021. Em seguida, passa ao primeiro item da sessão;
i Parte – aProVaÇÃo da ata da 1ª reUNiÃo eXtraordiNÁria 
do cetraN/2021, reaLiZada eM 01 de JULHo 2021:
o Srº Presidente do conselho coloca em discussão a referenciada aTa en-
caminhada de antemão via e-mail e via Whatsapp aos conselheiros para 
análise de forma virtual e pergunta se existe algo a relatar ou destacar, 
caso não existindo, considerá-la como assinada e aprovada pelos membros 
do conselho. após, passa a palavra ao Secretário Executivo do cETraN, 
cel PM Erick alexandre Martins Miranda, para fazer as considerações perti-
nentes ao segundo item da reunião;
ii Parte – eXPedieNte adMiNistratiVo:
o Srº cel PM Erick alexandre Martins Miranda, na condição de Secretário 
Executivo do cETraN/Pa, ao saudar a todos e dar boas vindas aos novos 
nomeados, lembra que a pauta e os documentos que serão considera-
dos foram encaminhados com antecedência via e-mail e via WhatsApp aos 
conselheiros. após, passa a explanar os documentos recebidos pela Secre-
taria Executiva do cETraN: 1) Notícia de fato do MPPa de Santarém, da 
lavra de diego Belchior ferreira Santana, que determinou o arquivamento 
da Notícia de fato SiMP n° 003665-031/2020 por considerar que o objeto 
de investigação quanto ao fato narrado, acerca do decreto baixado pelo 
Prefeito do município de Belterra que desobrigou o uso de capacete du-
rante o período da pandemia/covid-19, já ter sido revogado. 2) PorTaria 
Nº 238/2021-GP/igarapé-açu, no qual o Prefeito de igarapé-açu, nomeia 
ailton José Benevides farias para o cargo de diretor do dEMUTraN daque-
le município. 3) PorTaria Nº 745/2021-GP/Baião, no qual o Prefeito de 
Baião, nomeia Higo Benmuval Nogueira para o cargo de diretor do dEMU-
TraN daquele município. 4) ofício nº 114/2021-coNSEP, através do qual 
o Secretário Executico do coNSEP, cel PM Marcello augusto Bastos leão, 
convida o cel PM Erick alexandre M.Miranda, Secretário Exec. do cETraN, 
para participar da 364ª Reunião Ordinária do colegiado que versa sobre 
o tema: a MUNiciPaliZaÇÃo do TrÂNSiTo No ESTado do Pará. 5) 
E-mail: convocação-cTEl, que através de seu coordenador, fábio Vargas 
Mendes, convoca o membro representante do cETraN/Pa na câmara Te-
mática de Esforço legal, para participar da 12ª Reunião Ordinária da CTEL 
do CONTRAN para tratar da pauta: consulta sobre a competência da PRF 
para fiscalização de trechos de rodovias federais que não serão objetos de 
reincorporação pela União nos termos da lei nº 13.298/2016, transportes 
de pessoas em privação de liberdade e aplicabilidade e efeito da lei nº 
13.726/2018 aos serviços de transferência de propriedade de veículos, co-
municação de venda e 2ª via de Certificado de Registro de Veículo (CRV), 
no tocante à dispensa da exigência de reconhecimento de firma e de cópia 
autenticada: lei de desburocratização. 6) E-mail: convite-oaB/Pa, no qual 

a Presidente da comissão de Trânsito da oaB/Pa, ana cristina louchard 
Pires, convida o cETraN/Pa para participar da Vi Semana Nacional do 
Trânsito da oaB/Pa para tratar do tema: “No Trânsito, sua responsabilida-
de salva vidas”. 7) Diário Oficial nº 34.706, de 22 de setembro de 2021, 
decreto do Gabinete do Governador que trata da nomeação e recondução 
de Conselheiros do CETRANPA que comporão o mandato referente ao Biê-
nio 2021 – 2023. 8) ofício nº 1885/2021-ScdS/SEMoB, através do qual a 
diretora-Superintendente da SEMoB, ana Valéria ribeiro Borges, reiteira 
o convite para participação do cETraN/Pa no encerramento da Semana 
Nacional do Trânsito. 9) ofício nº 280/2021, da lavra do Prefeito municipal 
de Mãe do Rio, onde convida o CETRAN/PA, para uma Audiência Pública 
sobre a municipalização do trânsito naquele minicípio. 10) Diário Oficial nº 
34.744, de 22 de outubro de 2021 no qual foi publicado a PorTaria Nº 
01/2021-cETraN/Pa, que designa o cel PM Erick alexandre Martins Miran-
da, Secretário Excutivo do cETraN, para dar continuidade às atividades de 
visitas aos municípios para fins de municipalização do Trânsito bem como 
aos que já possuem a Gestão do Trânsito. Podendo ainda participar das 
visitas: os conselheiros e servidores integrantes do cETraN. 11) ofício 
nº 001/2021-GET/dEMUTraN, que da lavra do Gerente de Educação de 
Trânsito de Portel, Antonio Carlos Moura da Silva, solicita uma audiência/
reunião com o Presidente do cETraN, Ualame fialho Machado, para cons-
trução de uma agenda positiva para Portel, bem como para verificação da 
possibilidade de atendimento de algumas demandas visando melhorias do 
trânsito naquele município. 12) ofício nº 783/2021-6PJMaB-MPPa, no qual 
a Promotoria de Justiça de Marabá, solicita Parecer Técnico do cETraN/Pa 
relacionado a divergência apresentada no despacho referente ao Proce-
dimento administrativo nº 583-940/2018 que visa acompanhar supostas 
irregularidades na prestação de serviço de tranporte escolar no município 
de Marabá. Após, ficou decidido que a referente consulta seria entregue 
a um dos conselheiros para análise e emissão de Parecer. 13) ofício nº 
694/2021-dG/dETraN, que indica a nova conselheira Titular do cETraN 
representante do dETraN, a diretora Geral do departamento Estadual de 
Trânsito/Pa, renata Mirella Guimarães freitas de Souza coelho, o qual já 
fora tramitado para Casa Civil para fins de publicação em Diário Oficial do 
Estado. 14) E-mail: consulta de Procedimentos para fiscalização, da lavra 
de Eduardo Valmini, agente de Trânsito que solicita resposta/Parecer do 
CETRAN, para fins de mais respaldo aos Agentes, sobre os procedimentos 
que devem ser adotados pela fiscalização de trânsito quando se aborda 
um condutor e ele encontra-se nas situações: veículo sem placa, sem nota 
fiscal, sem CRLV, condutor não habilitado e sem apacete de segurança. 
Após, ficou decidido que a referente consulta seria entregue a um dos Con-
selheiros para análise e emissão de Parecer. 15) ofício nº 102/2021/dSE-
G-SENaTraN, convite da lavra do diretor do departamento de Segurança 
no Trânsito, daniel Mariz Tavares e do Secretário Nacional de Trânsito, 
frederico de Moura carneiro, através do qual convidam um representante 
do cETraN/Pa e um do município para participarem da primeira turma do 
curso digital Zero que ocorrerá no dia 16 de fevereiro de 2022 que terá 
como um dos objetivos: capacitação sobre o conceito Visão Zero para cria-
ção de uma nova consciência coletiva, apresentação de ferramentas para 
a implementação de um plano nacional de Visão Zero, compartilhamento 
da experiência sueca: teoria e prática em segurança no trânsito, comen-
tários e sugestões de especialistas sobre o sistema de trânsito brasileiro, 
apresentação de tecnologias e experiência do setor privado da Suécia. 16) 
E-mail: convocação-cTEl, que através de seu coordenador, fábio Vargas 
Mendes, convoca o membro representante do cETraN/Pa na câmara Te-
mática de Esforço Legal para participar da 15ª Reunião Ordinária da CTEL 
do coNTraN que acontecerá em Brasília/df dia 27 e 28/01/2022;
iii Parte – ordeM do dia
a- Posse da coMPosiÇÃo Para o BiÊNio 2021-2023: o Srº Pre-
sidente do conselho dar novamente boas vindas aos novos conselheiros 
nomeados e aos que foram reconduzidos e em seguida retorna a palavra 
ao cel Erick Miranda que inicia fazendo a leitura do Termo de Posse para 
cumprimento dos membros do cETraN que comporão o mandato referente 
ao Biênio 2021 – 2023. Após, apresenta cada um chamando pelo nome e 
representação, de acordo com o decreto do Gabinete do Governador publi-
cado no Diário Oficial nº 34.706, de 22 de setembro de 2021;
B – aPreseNtaÇÃo de NoVas NorMas de trÂNsito: o Srº Presi-
dente, dar prosseguimento com a pauta da reunião e pede que o Secretario 
Executivo aprsente aos demais as novas normas de trânsito, que começou 
apresentando a lei nº 14.071/2020 a qual foi a que teve mais itens modi-
fiacados no CTB, como as questõe de mudança no prazo para a renovação 
da cNH e dos exames de aptidão física e mental, pontos na cNH, trans-
porte de crianças, exames toxicológicos, faróis, penalidade de advertência, 
entre outros. pontuação, suspensão, uso da cadeirinha, trouxe o procedi-
mento relacionado ao exame toxológico, processo administrativo que in-
clusive interferirá no trabalho processual do cETraN. lei nº 14.229/2021, 
que diferente dos que muitos afirmam, principalmente através de notícias 
veiculadas nos meios de imprensa e difundidas nas redes sociais de que a 
nova lei proíbe as remoções de veículos, na verdade ela fez foi consagrar 
na lei, procedimentos que já tinham previsão em normativos internos e 
que careciam de mais robustez jurídica e transparência, ou sendo, quando 
for possível sanar a irregularidade no local da infração, o veículo, desde 
que ofereça condições de a infração ser sanada poderá ser liberado e a 
questão do licenciamento vencido se no momento da abordagem o condu-
tor tiver condições de gerar boleto e pagar, ele será autuado mas o veículo 
não será removido. continuando o cel Miranda tratou também sobre os 
conceitos e definições do Agente da Autoridade de Trânsito, do Agente de 
Trânsito, do patrulhamento ostensivo e do patrulhamento viário, e fala que 
a referente lei vem explicando, fazendo a distinção e ampliando a parte 
conceitual dos que labutam na área do tânsito. após passa a apresentar 
também em tela, o site da Secretaria do Ministério da infraestutra com as 
resoluções do coNTraN e reforça aos presentes principlamente aos novos 


